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Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Urbanos

COMUNICAÇÃO INTERNA

DE:
João Batista dos Mares Guia

PARA:
Marta de Souza Freitas Cássio – Presidente da CPL/SEMOBS

DATA: 29/11/2019 N. 488

ASSUNTO: PROCESSO N. 047/2019 – TOMADA DE PREÇOS N. 003/2019

Prezada Senhora

Determino o encerramento do processo acima referenciado, cujo objeto destina-se a Implantação e obras complementares da quadra Frigo Arnaldo, no Bairro Eldorado, 
município de Contagem, visto que, mesmo após a realização de 3 (três) certames, não acudiram interessados, ou seja, licitação deserta. 

Atenciosamente

JOÃO BATISTA DOS MARES GUIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Leila Nunes/lcnn

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020 - P.A. Nº 002/2020/SMDS – DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 
001/2020

Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 003/2020, fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, e Organização da Sociedade Associação Benefi cente Monte Horebe, inscrita no CNPJ sob o nº 00.561.721/0001-70.
Fundamento legal: Artigo 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e no Decreto Municipal nº 30/2017. 
Do objeto: Modifi car o Plano de Trabalho parte integrante do Termo de Fomento nº 003/2020, no tocante ao item 8.3 PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADA DOS RECUR-
SOS POR RUBRICA, e os Anexos I, II e II.
Ratifi cam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Fomento nº003/2020, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifi ca-
das. 
Data assinatura: 17/08/2020.
Ordenadora de Despesas: Luzia Maria Ferreira - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social


